
 

29ª REUNIÃO PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA DO CAU/PI 

DATA: 22 DE ABRIL DE 2019 

LOCAL: SEDE DO CAU/PI 

ENDEREÇO: RUA AREOLINO DE ABREU, Nº 2103, CENTRO 

ATA DA SESSÃO PLENÁRIA 

 

Início: 14:30h – 22/04/2019////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 1 
Término: 16h – 22/04/2019////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 2 
1. PRESENÇAS: //////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 3 
1.1. CONSELHEIROS TITULARES - ARQUITETOS E URBANISTAS: 4 

WELLINGTON CAMARÇO (presidente do CAU/PI), EDMO CAMPOS REIS BEZERRA 5 

FILGUEIRA (Vice-presidente do CAU/PI), JOÃO ALBERTO CARDOSO MONTEIRO, 6 

RANNIERI SOUSA PIEROTTI e DANILO SÉRVIO ARAÚJO. 1.3. CONSELHEIROS 7 

SUPLENTES: LARISSA SIQUEIRA MARQUES MELO. 1.4 AUSÊNCIAS 8 

JUSTIFICADAS: ANA KARINE BATISTA DE SOUSA (licença maternidade), 9 

ANDERSON MOURÃO MOTA E FRITZ MIGUEL MORAIS MOURA. 2. ABERTURA 10 

DOS TRABALHOS: Às catorze horas e trinta minutos, o Presidente Wellington Camarço 11 

agradeceu a presença de todos e verificou a existência de quórum. Com isso, deu início a 12 

pauta com execução do Hino Nacional Brasileiro. 3. PAUTA: DELIBERAÇÃO DA 13 

COMISSÃO DE ÉTICA, ENSINO E EXERCÍCIO PROFISSIONAL DO CAU/PI Nº 14 

006/2019. O presidente Wellington Camarço fez a leitura da referida Deliberação que trata da 15 

Fiscalização de Atividades de Projeto de Edificação até 80m²: A COMISSÃO DE ÉTICA, 16 

ENSINO E EXERCÍCIO PROFISSIONAL DO CONSELHO DE ARQUITETURA E 17 

URBANISMO DO PIAUÍ – CEEEP-CAU/PI no uso das competências que lhe confere a Lei 18 

12.378/2010, e o Regimento Interno, e reunido na 66ª reunião ordinária, em Teresina-PI, na 19 

sede do CAU/PI, na Rua Areolino de Abreu, nº 2103, Centro, no dia 20 de fevereiro de 2019, 20 

após o assunto em epígrafe, e Considerando que o disposto no art. 4º, §1º do Decreto  21 

90.922, DE 6 DE FEVEREIRO DE 1985, que regulamenta a Lei nº 5.524, de 05 de novembro 22 

de 1968, que dispõe sobre o exercício da profissão de técnico industrial e técnico agrícola de 23 

nível médio ou de 2º grau. Determinar que não sejam abertos processos de fiscalização 24 

contra profissionais inscritos no sistema CONFEA/CREA, referentes à atividade de projeto 25 

arquitetônico de edificações de até 80m² de área construída, que não constituam conjuntos 26 

residenciais, bem como em edificações comerciais ou de outros serviços sem caráter 27 

arquitetônico, como galpões, depósitos e etc; Autoriza a fiscalização a arquivar todos os 28 

processos que se encontre na situação descrita no item acima. Depois informou que ele tem 29 

conhecimento de todas as deliberações que ocorrem no CAU/BR. Ele como presidente, disse 30 

não ter conhecimento das deliberações; nem mesmo uma comissão sabe das deliberações da 31 

outra comissão. Disse que soube desta deliberação através de uma postagem do CREA/PI nas 32 

redes sociais. Solicitou informações sobre esta deliberação, em especial aos membros da 33 

CEEEP/PI. O conselheiro João Alberto informou que este ponto foi levado para debate na 34 

comissão. Ele relatou que em virtude, da grande carga de trabalho do pessoal da Fiscalização, 35 

que traz relações imensas de pequenas obras. Foi levado à mesa de que já existia uma 36 

resolução de que os técnicos de construção tinham direito, por lei, de construir edificações até 37 

80 m2 sem maiores problemas. Então, surgiu na reunião, que fosse feito um documento, 38 

internamente, que, o pessoal da fiscalização, em constatando esta dimensão nas obras, adotar 39 



 

o que foi determinado na Deliberação nº 006/2019. Reafirmou que a CEEEP não quis legislar. 40 

Sugeriu que a referida deliberação fosse revogada. O presidente informou que todas as 41 

deliberações são públicas. E que tem dificuldade em revogá-la. Pois já foi dada a devida 42 

publicidade. Quem pode fazer a revogação é o Plenário ou mesmo a comissão. O assessor 43 

jurídico fez esclarecimentos sobre o tema em questão. Após debate e discussão foi proposta e 44 

aprovada a suspensão imediata dos efeitos da Deliberação nº 006/2019 da CEEEP, com a 45 

devolução da referida deliberação à Comissão que a originou para fazer uma revisão de seu 46 

conteúdo, ato este que deverá, posteriormente, ser encaminhado para aprovação no Plenário. 47 

Sem mais comunicações na Mesa, o Presidente agradeceu a presença de todos e declarou 48 

encerrados os trabalhos. A sessão foi encerrada às dezesseis horas.  49 

 50 
Teresina, 22 de abril de 2019. 51 

 52 
 53 
 54 

WELLINGOTN CAMARÇO 55 
Presidente do CAU/PI 56 

 57 
 58 
 59 

EVELINE CALCANTE 60 
Secretária Geral em exercício do CAU/PI 61 


